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TERMO DE CESSAO DE USO

- N"o6 12023
VEICULO: VOLKSWAGEN

VW/UP MOVE MDV
PLACA: BAC-5G68
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TsRMo DE cESSÃo DE uso No 06/2023, DE 29 DR, sETEMBRo D§,2023.

TERMo os cessÂo DE uso DE BEM uóvm eur ENTRE sr cELEBRÁM o
uuNtcÍpto »g sÀo rsRôNtÀ.{o DA sERRA g a cÂuaxa MUMCIpAL DE
sÃo rsnôNII\,Ío DA sERRA.

MuxrcÍpro »r sÃo .rnnôxttvro »,1 snnnq., cpNJ n. 76.290.6g3t0001-20,
neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. VENICIUS DJALMA ROSA, portador
do RG n'8.241.196-8 SSP/PR, do CPFÀ4F n. 036.2i0.189-0i, residenre e domiciliado
neste mrmicípio de São Jerônimo da Serrq de ora em diante chamado simplesmente de
CEDENTE, E, de outro lado a CÂuaRA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA, de São Jerônimo da Serr4 inscrira no CNpJ sob o n" A1.616.421/0001-04,
com endereço na Rua Prefeito Raul Proença, 375. Centro, São Jeronimo da Serra _ pR,

86270-000, neste ato Íepresentado pelo seu presidente da Câmara Municipal,
EDMLINDO LOPES, portador do RG n. 5.764.A24-3 SESp/pR, inscriro no CpF sob o
n" 948.029.019-68, de ora em diante chamado simplesmente de CESSIONÁRIO.
resolvem firmar o presenre TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MóVEL,
conforme Lei Municipal n' 234/2023, de 21 de serembro de 2023, de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULÂ PRIMEIRA _ DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito, em
carláler gra.tuito, para auxiliar exclusivamente nas alividades dâ CESSIONÁRL{,
conforme Lei Munícipal n" 23412023 , de 2l de setembro de 2023 :

Marcar VOLKSWÂGEN
Modelo: VWruP MOVE MDV
Placa: BÀC-5G6E
Cor: BRANCA
Ano/lVlodelo: 2017

Chassi: 9BWAH l20JT 530723

CLAUSULÁ §EGUNDÀ - DA UTILIZAÇÀO, CONSERVAÇÃO E
MANUTENC, ÁO DO VEÍCULO
O CESSIONÁRIO administraníI, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu iossg
enquanto perdurar a pÍesente Cessão de Uso, entretânto obriga-se a:
I - utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na clausura primeira deste
termo;
u - lefar 1 manter o bem em perfeito estado de conservaçâo para que ao final do prazo
de 

-vigência 
do presente Termo o mesmo seja entregue em boas condições de uso e

triífego;
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III Arcar com as despesas concementes ao uso, abastecimento, conservação
manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, seguro obrigatório,
seguro do veículo e muitas;
lV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilizacão do trcm cedido,
que porvenlura vierem a sofrer durante a vigência desla Cessão de Uso, recomendando a
realizar seguro patrimonial e para terceims;
V - A CESSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de
pmpriedade do veículo;
VI - Responsúilizar-se por todo e qualquer dano, em câso de acidente de trânsito,
furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que veúa a ocorrer com o mesmo ou a
terceiÍos que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem
como de terceiros;
VII - Manter a plotagem original e não eletuar qualquer modificação estrutural no
vôículo cedido, sem prévia e expressa aulorização da CEDENTE, sob pena de scr
obrigada a repor, por sua própria conla, o citado bem, em seu estado anteric,r:
VIII - responsabilizaÍ-se poÍ eventual desaparecimento ou perda do veiculo, a qual deve
ser resolvida no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do
fato. Àpurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o
CESSIONÁ O obriga-se a repo. o be; à CEDENTE, por outro idêntico, mesma
marca e modelo, de igual especificação tecnica e valor, no prazo máximo de 90
(noventa) dias contados do encerramento das apurações do Íàto:
lX Os veículos cedidos deverâo ser conduzidos por membro/firncionririo da entidade.
Parágrafo únieo. O p.resente Termo tornar-se-á nulo, independente de ato especial, sem
direito de CESSIONÁRIO a qualquer imlenização, se vier a ser dada desrinação diversa
da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCEIRA_DO PRAZO DE VIGÊNCIÀ
I - O pmzo de vigência é de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no
Diário Oficial do Mrmicípio, sendo que cessado o prazo os veículos devem retomar a
posse do Município.
II - A CESSIONARIA se compromete a resútuir o bem à CEDENTE. após o prazo de
vigência, devidamente revisado e em estado normal de conserva{ão para rr.so e trátêgo,
com exceção dos desgastes naturais em decorrôncia da normat utilizâçãô e do lempo;
lII - A restituição do bem do obleto desle Termo de Cessão de Uso deverá ser
formalizada mediante a assinâtura de Termo de Recebimento, depois de realizada a
devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no inteÍesse das pa$es na
forma de legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - DÀ R.ESCISÃ()
O prcsente Termo podeá ser rescindido pelo descumprimenro de qualquer de suas
obrigações. ou condições pactuadas, pela superveniência de normá legal, ou fam
administrativo que o tome formal ou malerialmente inexequível, or.4 aiida- por ato
unilaterai dos signatiirios, mediante aviso prévio daquele que se desiateressar- com

P.aça ccl. Deolindo no 191, ceÍtrro. . 43.3262. r 0?4 |< - g6-270-000 Ér oÍefçitural4rsaojclonii0o,raserÍa-br.qov.br U
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antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser restituído o
veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda c Terceira deste Termo-

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DÂ PUBLICA{:ÃO
O presenle Termo tera vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partrr Oa data de
publicação no Diário Oficial do Município podendo ser revertido uo 11,'nicípio
mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLÀUSULA SÉTIMÀ- I}O FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Sena, exclúndo-se qualqwr tiutro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou
interpÍetação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum
acordo pelas partes.
E, por assim esiarem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-
se ao seu total e irrenrmciável cumprimento- o qual lido e achado confomte, e lavrado
em 03(1rês) vias de igual teor e forma, para um só efeito, vão assinados pelos partícipes,
e pelas 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da S de setembro de 2023

VEN S

PRE ITO
R

C L

PRESIDENTE DA C
LOPES

ICIPAL DE VEREÀDORES DE SÃO
MO DA SERRÀ

E,

2
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Testemunhas: l.
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Grbinete de Preftlôocir

oFlcto No 02/2025

Sáo Jerônimo da SeÍÍa.24 de abnl de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Venícius Djatma Rosa

Prefeito Municipal

Rua Prefeito Raul Proençâ, n.o 375, CEP 86.270-000, centro, São Jerônimo dâ Sena/PR

Assunto: maniÍestação de desinteresse na manutenção do veículo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Venícius Djalma Rosa,

Cumprimentando Vossa Excelência cordialmente, venho por meio deste

manifêstar o desinteresse em permane@r com a manutençáo do veículo abaixo

descrito:

Marca/Modelo: Volkswagen W/UP Move MDV

Ano:2017

Cor: Branca

Placa: BAC-5G68

Chassi: 9BWAH1 20JT530723

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências necessárias para a

formalizaçâo do encerramento do contrato ou acordo vigente, conforme os trâmites

legais e administrativos aplicáveis.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de

elevada estima e consideraçâo.

Respeitosamente,

IR F

Presidente

Câmara Mun pal de São Jerôni a Serra

Rua Luiz Lemos. 120. ceutro - Sào Jcrôtrimo da Sena - PR - CEP - 86270-000 - Fone: (43) 3lJ2-3501
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observaçôes:
1, O Responsável pela entrega deverá certiflcir-se que a pessoa acima identifitada está habilitada a

recebêr as mercadoria§,

2, Dêvêrá o rêspectivo procedimento administrativo seguir os trâmites de acordo com a legislaçáo

em vigqr.
3. Cabe ao benefíclário da incorporaçáo de quê tÍatã est€ Ato a obsêrvâncla da lêgisl'çáo e das

normas específicas na utiltzaiã;;;i:;--;;;àoria(s), suteltando-se à Íiscâlização dos órEáos de

€ontrole interno e externo'
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de oêsr'rrç, o de rlerc..,o.ias n" 0671n022, ,ssjnl4o. er:l,itaboê"|g Poto Supeflntêndsnte Adjunto da Pf,B aa 9' RF Qm ú1220?2

nserido ao protocoto 20.125,292-0 por: Dougtàs Cathârtno de CaÍvàlho e.ft 2810212021 10.44. A autênticidade deste documento Pode ser validacla no endereço

rttpsr/wrvxr.êprotocolo.pr.gov.bÍ/splweb/vâlldarDocumento com o códiqor 127b501êfb5Í3e684545d0gecêda9c2.

tro

Noíne:

MàtÍÍcula:

Recebi a5 mercôdorias da relação anexa.
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M'XISTÉRIO DÂ ECONOMIA

SÊCRETARIA ESPECIAT DA RECEITA
FEDERÂL DO BRASIL

CÍMA

Pág: I de 1

a1t12n022 14

Anêxo do Âto de Desttnação de pler(a'larlas Ne 0900100/000674f2O22

UA: 0917500 - FOZ DO IGUAÇU

Proposrã: 027112022 Data: 06/12,/2022

Destina!ão: lncorpotação Ptocesso Destina§áo: 10906 083746/2022-14

Ben€ficiário: 76.290.68310001-20 , MLrNtctpro DE sÀo lERoNlr\4o DA sçRRÀ ' MUf.JlclPlo Dí §Âol€RoNlMo DA 5ERÂÂ

Rêcintor 40 - 917500lnteí-Regional FOZ VEiCULOS

Qu.ntldade Uo' Medida oescrl§áo / Marca / Modelo / sérlê

ia*,à

üN AUTOMOVEL DÊ PASSÉIO GM ASTRÀ HB 4P ADVANÍAGE 2011 R$ 30.26s.00i.00
AVO8D58,PRATA, chassi 98GTR48J088291594///

subtotal: RS 30.26s.00

Reclntoi 40 - 91?500 lnter-Regiorôl ÊOZ vEiCULOS

Quantldads Un. latêdtd. Descriçáo / Matca

1.0 0 !r'n AUTOTTIOVE
PRETA,

1.6 CE. PLACA EKV2254, COR

Total do ADMI

Subtotal I R$ 41.945,00

RS 72.210.00

5érie valôí
Rs 41.945. 0

Ittpsr/w\rvw.eprotocolo.pr.gov,br/splweb/valldarDocumênto com o códjgo: 127b501efb6t3ê6846a5d09êceda9c2.

endereco
nserido ao pÍotocolo 20.I25.292-o por: Dougtas cathârlno de caÍvalho emt 2arc2t2023 \o:44. A autenticidade destê documênto pode §er validada no
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Ministério da Economia

PÁGINA DE AUTENTICAçAO

O Ministério da Economia garante a integÍidade e a autenlhidad^e^deste documento

nos têrmos do Art '10, § í", da lledida Provisofla n'z luu'ú'

a. il o. 
"goJo 

o. 2001 eia iei n" 12'682' de 09 ds julho de 2012'

a págit:a de autênticaçào lá) taz paíe dos dolumento§ oo píocesso'

po§§undo assim uma numeíaÉo indepê0denle'

Documento pÍoduzido elelÍcnicamenle Çomgaranli' da oÍigen e de seu(s) §ignatáÍb(s) conídeíado originalPara

todos €leiios lôgais. Dorümento â§sinado digitialrnentê conícÍne MP rf 2 20G2 de 2410812001.

ill§lórico dê açõê3 §obÍ8 o documêttto:

DocJmenlo iunlado ao pÍoc€§o em0Oi1Z2022 11:5'1 44 poÍ Fabiaro Slonski'

Docirmento a§sinado di§italmente em ü6/12i202211:5i,44 por FABIANo BLoNSKI'

Esta cópia I impíestáo ,oi Íealizada pcr AGENORwtLSON DIAS ROLAN em 07/112022'

lnstÍuÉo Parã locâlizâi8 conlsÍiÍ elotronkáment€ este documonlo na lÍ{emêt:

5) O sistema apreseotaÍà a copia do documento eletrÔnico aÍmazenado no§ seÍ\Ídores

rtâ Receiia iedeÍal dc BDsil

istema -Procêsso, obtido através do a lgoíitmo sha2
Cótligo hash do documênlo, recebido pelo s e

08237 AT sa07056C504564C81

nserido ào protocolo 20.125.292_0 por: oouglas cathôÍlno de Cawalho em 2AlO2l2O2 3 10:44. A autênticidadê deste documento pode ser validadà no endereço

rttpsr/www,êPrdtocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDo. úmênto com o códiqoi 127b501êfb6f3ê584646d09ê€edâ9'2-

i) Acasse o eadereço:

htlos ;ka!.Írcêna.àzendasor.!íecAc/0ublboilodn Scx

2) Eâúe no íEnu 'LegishÉo e PÍoce§so''

I) S€&cbne I o9çâo 'ê'AssinaRFB - ValidaÍ e Assinaí Documenio§ Dililais"

4) Dq e a codigq abarxo:

EP07.1222'143{4'0RQ0
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MINISTERIO DA
ECONOMTÂ eReceita Fedenl

Docúmento de 1 páginâ{s) ássinado .tigÍalmente. Podê sêr consultado pelo códig! de locálizaÉo
AP08.1222.09532.4917 no endeÍeço httpi/sadd receita.Íazenda.gov.bÍ/sadrd-intemeupageyvâlidado.!nrenlç.xhtÍnt

Consulte a páginâ de aulenlicâçáo no fnaldeste docrrÍí|ento.

coMpRovANTE oa oecrsÃc euE ÀrLICAA rENA DE rERDTMENTo oe vrÍcur-o rm
FAVOR DA UNIAO (COMPEV)

Nos termos dos. 7B a 80 da Porraria RFB n" 200, de 18 de julho de 2022, o presente Compev
faz prova da decisão que aplica a pena de perdimento de veículo enr favor da União, com fundamento nos
art. 24 do Decreto-Lei o" 1.455, de 7 de abril de 1976, nos incisos I a IV do art. 104 do Decreto-Lei n" 37, de
18 de novembro de 1966, e no a-rt. 688 do Decrero n'6-759, de 5 de fevereiro de 2009, ou no § 4'do art. 75
da Lei n" 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e de acordo com o que coosta nos autos do processo
adminisoativo fiscal n' 10936.72!59U2021-32, formalizado no âmbito da Alfândega da Receila Federal
do Brasil €m Foz do tguaçu-PR.

Para fins de expedição de novos certificados de registro e licenciamento do veículo em favor
de adquirente em licitação ou beneficiário da destinaçâo, ou para liberação de multas, gravames, enc gos,

détritos fiscais e ouras restrições iinanceiras e adminis[aüvas anteriores à data da aplicação da pena de
perdimento, em atendimento ao disposto nos §§ 6" e 7 do an. 29 do Decreto-Lei n" 1.455, de 1976
relaciona-se, abaixo, as informações relativas à apreensão, à aplicação da penalidade, ao veÍcuio e ao
adquirente ou ao beneficiário.

Data da Apreensão (prática da irrÍração punida com o perdlmentorl ZSloA202l
Datê da Decisão qr:e aplicou a pena de ptrdimrnto ern favor da Uniãot 0U0512022.

Chassi : 9BGTR48J0BB291594
Placa: AVO-8D58
RENAVAM: 00473822$A
Marca/Modelo: GM/ASTRA IIB 4P AIIV.{NTAGE
Tino:AUTOMOVEL
Ano de fabricacão: 201I

CNPJ do beneficiário da destinação: 76.29{t.68y0001-20
N" do Ato de Destinação de Mercadorias Aprtendidas(ADM): 0674 de 06 de dezembro de 2022.

"Datado e assinado digitalmente"
PAULO SÉRGIO CORDETRO BINI

Delegado
Alfândega da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/PR

nsêrido ao protocolo 20.125.292-0 porr Oouglas Catharino de Carvalho emt 2A10212023 1o

rftDs://www.eDrotocolo.pr.qov.br/spi*eb/validarDocumento com o código: 127b501efb6Í3

:44. A autenticidade deste documênto pode sêr validâda no endereço

e6845a6d09êcedã9c2.
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Reteita Federal

PAcTNA DE AUTENrlcaÇÃo

A Secrêtaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1', da Medida Provisória fi" 2.2OO-2, de 24

de agosto de 200í

Histô.ico dê atividâdes §obÍe o documento:

Documento assinado digilalmente por:

PAULO SERGIO CORDEIRO BlNl êm 0811212022'

Conlira o documento oíiginâl pelo SmaÍtphone coneclado à lnteínet

EI

Dúvida? Acesse
hrtr,.lsa(klJee{alazenda.qorv-briad!-li ter0eupâgê§&tÇodexhll!

Conira o documento orqinal pela lnlêÍnet:

a) Acêsse ô êndereço:

hte:/,'sadd.receita.íazenda.gôLbrêadd.itrfêlte-!'9agei!"ijdaSocuaíreíto=xitnl

b) DEúê o códrgo âbâixo

A?08.1222.09532.4817

Códbo Hash obtido âlrâvá,3 do algorltmô SHÂ'2t5:

GÍKaSdoiicziCzmoKQklU FZPlzxOYtbzTYXiTNcE2Sg=

E

I

nsêrido ao p.otocoto 20.I25.292-0 por: Dougtas Catharino de CaÍvãtào emt 2Arc2no23l}t44. A autenticidadê deste documento pode sêr validada no endereço:

Ittos://www.eerotocolo.Fr.oov,b./5piweb/validarDocumento com o códi9o:127b501êÍà6t3ê5846a6d09eceda9c2.

I

I

!

I

l



$ or*n EsrADo oo PARANÁ

oEPARTAMENTo DE TRÂNslro - oETRÂN/PR

Consulta Consolidada do Veiculo

ExtÍato CoolPle
tó'*. L

9

Informaçôes do Veiculo

Renavam:

8A47 3&22144
L'tunic;piol

ASSIS CHATEÂUERIAND

Cêtegoriâ

PARÍICULAR

Châssil

98GTR48J068291594
Ano de Fabr,cãçãoiModelo

2011 r 201',1

Especie,'TiPo:

PÀSSAGÉIRO / AUTOMOVEL

Placa'

Àvo{D58
Conrbustivel:

ALCOOUGASOLINA

Situâçáo do Vêiculo:

vrGÉNTE (EM CIRCULÂCAO)
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ESTÂDO DO PARANÁ
DEPARTÀMENTO DE ÍRÁNSITO . DEÍRAN/PR

Consulta Consolidada do Veículo
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Resumo das Multas de Trànsito
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Digeriminação
MULÍAS Eú àRocEsao oÊ iÉcuesó oanroaro;rres-
TJUi.TAS ÉM OTVIOA ÂTIVA'EXEC JUSI'IAUSOA JUOiCE

MúrrÀ osnicarônhs
uurres ev pnocesso õg pLcuqSo r.tÀr; caÁ,o,r r<relaS

Quántidadê
NACA CONSTÂ'

: NADA CONSÍA

: NADACO STA

MIITTAS IMPOSIAS
RS

Resumo das Autuações de Trânsito
Oisc.iminação Valor lR$)

NADÀ CONSÍAÀuruAçôES NoTrFrcÂ)AS

rú-iüníõEs?ü ÊnõcÊiso or órÊEsq
eurueçõrs eu Éiccesso cE NcrÊrcAÇÃo

: NADA CONSTA

NADA CONSÍA :

R$0

vercllo com .omllniúáças de veftiã, píocr,Íe o Delra!,} paÉ regola.izar a tan§íerêtcia de píôpíieí6de

infoImaç6ê5 Adicionais

Câso o oag6menro iê 1enna sdo etutuecÍo. inÍonnãmos qlo o prazo pa.a ãlüalizâção dos írossos cadaslíos é dê átá 2 diôs úlêis a pãrtk da dala d{) pagamenlo

pa.a pagam€nio. utilizs o cucllê d€ caüa ou Auto AtendimeÍro do! bêncos cíedênc'ados: Be!rc! Ccop.raüvo Sicí€di. Banco coopeÍáivo do BíasÚ (BÂNCOOB). aãncê

Reodirtento. gafl.o Santandel o! Banco do Srasil.

Pã.â paqâenlo dê Írullâs êíü_!a â Gcia .le Recolhimeílo o'J p.oqrre a Ci.êl.aÀ ou PastÔ do íÍánsío do §eu municipio

Eín caso cte dúvidãs. tiqúê Êa€ e CertÍd de Arsodimênto ao Cidadão, têleÍôr3 C800-643-737:1. ou pÍo€ür€ e Clrêlrsn/Posro de Ííànsrro do §eu município'

Ê§!e arâlo nâo vâle co.no negalivâ c,€ débnos
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;Ministério da Economia
isecretaria da Receita Federal do Brasil

COMPRO\'ÂNTE IIA »I:CISÀO QIII..,1P1,1ç,'UI'ENÁ DI' PERDIMENTO DE VE,ÍCULO
li.\.l l;)lV{}R l}:l UNIA0

Nos tcn.nos tla t'onaril RFli n" L7'l I. dc -24 dc selgmhro de 2010. este documerto faz prova da
I)ecisâo quc *plira a pena dr perdimenÉo dr vcículo em lavor rla []niâo, com fuicro nos arrs.
104 do Decreto-Lei n" 3?166, 24 do l)ccrct()-Lei no I.45-5,?6 c ó88 do Regulamento Aduaneirr,
aprovado pclo Decrcto n" 6.759i20üq.,iu. ainds. no § 4" do arr. 75 da Lei n' 10.833, de 2003, e de
acordo com o que consta lros aulos do processo de apreensâo n' 16380.720.694níJ22-21,
formalizado no ámbito da Delegacia da Receita F'ederal do Brasil em Londrina-PR.

Para lrns de expedição dc novos ceniiiuacios de registro e lioenciamento do veiculo em Íâvor de
adquire'ute em licitaçãr.» ou benefrcia.dcr rla dcsrinaç5o. ou para liberação de multas, gtavaües.
encâÍgos. debitos llscais e outras rqstriçõcs financeiras c administrativas anteriores à data da
aplicação da pena dc perdlmertq ein atendimenÍo ao disp<lsto nos §§ 6'e 7" do aí. 29 tlo De*eto-
t-ei n" 1.455i7ó. relacion;l-se, abaixri, as informaqões relativas à apreensão. à aplir:rção da
oenalidrrCe. ao veículo c ao bcnelici:irio/arrcn:a1ante, quando houver-

llatt da,tpreensão tprática da inli açãa punida uom o perdimento): 061t912922
Datu da lle*isào quc aplieou a pena dc pcrdinrento em favor «Ia União: 081fin022

Chassi: 9llIYAIl4 120JT530723
Placa: BÂC 5Gó8
REN.A!'ÁM : 0 I I 2842282 1
Marca/l!ftxlelo: VW/IIP MOV ti, Ml)!
'I'ioo: Âl-!TOMOVLL
.rrno de Íhbricacão: 201?

C'NPJ dtr :ulquirente cm litiúacão: 7ó.290.683iU0{l I -20
N" da (]u!e dc I-ieitae io: 

^DM 
lY" (XllXltí)ü 1i2$23 dc21/0812O23

s
29{{Xrs

D RF/I.,{)}.II)R-{NA

A auturicidade deste l.ormuláriri plrderá ser conÍirmada junto à:
Delegacia da Reteilo I'edercl d.o Brusil en Londrittu,/PB.
Rua Brusil, 865 - Centro ...CEP: 8(t. f 0-9tÍt
I'oae (43) 3294-80ar0

Rprovado pela Portaria RFg n" l-iltlllrr
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e Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federat do BrasilReceita Federai

À sRnrogpRr/LoN/pR

TERITIO DE RESPONSABILIDADE

Eu, venicius Djarrnâ Rosa, brasirêiro, casado, poÍtador do RG no g.24í.196-g - ssprpR, inscfito
no CPF/ F no 036'270',189-{)7' ropresentante legal do MunicÍpio de são JeÍonimo da serrâ, dedero sob
as penas da Lei, que:

' os veículos gerão utirizâdos de acordo com a regisraçáo sobre a utiíizaçáo de veícuros
oÍiciais; e

' que serão adotados todos os procecrimentos necessános para fins de adequação dosvêículos à legislaçâo de trânsitô ou equivalente, especialmente a transferêncaa depropÍiedâde, rêgistro, licenciamento e emissão de certificado
(Âír 7'i, paí:igÍáío Z. dâ poÍlsÍia RFB " A(O új 1g dcjurho rc 2022)

Locd e Date:

Londrina/Pr, Aj rc9tZOZ3

Represêntante legal

Nome Vênicius Djâlma Rosâ
CPF.. : 036.270.í89-07

al docurnento de idêntiíicaçáo apresentado)
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^ruÀrcrpto 
u8 sao rÊRoxlúô oÀ 5E8aÁ - M(rNtclplo oÉ sÂô rtÂofdao oa g€rRA

Recitto, l - vEictrlos Í»áa
Quantidâdc Un. t'lêdida l)êscriçio,l Msrca ,I Modelo / SéÍi€

Rê.into: 2 - vÊict LLS ÍlÀTlo DRf
Quantidà.te

1,00

Un. Mcdida Dcsrriçáo / Môrca / 5érie

DF MDV R5 56.593.00

Subtottsl:

Vôlor

Subtotal: R5 80.000,00

Totâl do aOM: RÍ 116.591.00

T

r'58. r99.,'02-63

1.00 712018

Rs 56.593.O0

t rr VAN RENAULT MÁSrER EUROLÀF P 2011 ÁTNgTl7.PRETA.CHÀSSI



§ÊCÀETASIA €SPE.IAI. DA ÂFCFITA FEDÊRÂI D{., BIIASII

SRRF/ 09' Rf

Àto dc Oertin !áo dê t{.L..rorias - ADt
licomoiôção

No e900ú0,,0009 tt t202r d§ zUoaDO2Z
Processo ns: 't 09JO _724i47 nO?3-Ol

SUPERIÀ''ENÔ F L'N]'(J DÂ RECEIÍA r: [,TRA L DU 9i I5CAI.5 2020 id que lhe loi designàdo pelâ rtãriâ RF8
RFA 2 o0t2022 tendo vistôiJ :,lr ili íio De( Io -t r 5 s disposiçóes da

t)e!1 cúlo íelaçâ arlcx Íc.ma d."16.2 90 na çno à PrêÍa;tu l,i unicipal de 5áo Jeíônimo da68i/000'l ?0 detoôeanc:ro dób rpottor. k.ii tãxds, b
eÍatPA, CN P),

(otno restriçôes 9ravornes üôaú lôdosiea dà àp,ico âo5peírti nto !i:', Ítr .Z o, á uerid Pelo bêneficiáriorníorpoíôçio ulilo a05 io;)os/in§titu içrica Cc cfi.iôrio i7n veí(ulo Obseívandoêpl rnvel. bern FíOVt d ú n ll .iIrri lr
n

ômênio junto ào orq.l ptiblicoD' ol

As§nâtura digitàl
FAEIANO BLONSKI

SupeÍintêfl dentê-Adjuôto

Propostà
dê Folhas dô Anêxo: 1

otôl do ADf.t: R$ 135.591.00
(»to2oo - LoirDRI{A
/6.r90.683/0001,?C - à.tlllrctplo íI sAô 

'ÊRôl'ltMo 
DÁ SERR^ - MuMCt Plo DE SAO 

'ÊRONIMO 

DA

Proaedi à entregô das mercadorins da Íêlnr,ã0 ,)ní,x;t

dê

âs meÍcàdoriâs dà

./ 1lf 1.i,1
Locnl Dala

Ã,b
t; i'

l':.'..,'.'i '/4

Nome:

ldentidâdê

ENTREGÀ

Obsêrvôçóes:

:":.[1.f:ffi:fl]0êf a €n*Éga devera ceftiricar-§e quê a pêssoa acima idêntificada está habitatada a

3;Tü:? o respectivo procedimento admlnlstÍativo seguir os trâmttes de âcordo com a lêgistaçio
3. Cabe ão bêneficiárto da in.orporoêo de gue tÍata este Âto a obsoÍl,áncla da leglilacáo c dasãffi"?ffiÍl'"J*?""j'j.ct" da(;) m;;c;;;;;íii. ii,jirê'ia"-"" a niiãiÉ.ça"-ãíj-àigil a"

158..]99.i0:-63

L

llorne:

Matíicda:

R€ce'hr

/.Ji ,l*..'



Dêpàrtârnento Estadual de TrânsÍto de 5ão Paulo

pEseutsa DE DEBrros E RESTRTçÕES DE vElculos

04 dê SetembÍo dê 2023

§

PLÂCA: BAC5G68 RENAVAM:. 1'128422a21

IPVA : R$ 5.209,91 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas. consultê www.ip!'â-fazênda.sp.gov.br

ToTAL : R$ 154.68

SLOQUEIO OE FURTO: NADA CONSTA

RÉSTRTçÃO TRIBUTÁRIA ; NADA CONSTA

E€STRIçÀO FTilANCEIRA: NADA CONSTA

RESTRIçÀO ADtrür SrRAÍt Á, : NADA CONSTA

RESTRIçÃO JUÍXCÉRN : NADA CONSTA

REGISTRO GUINCHO: NADA CONSTA

ràrsPEÇÃo GNV : NAOA CONSTA

ÚtTttrto LtceltctlMENTo EFETUADO: Lxercicio 2021

STATUS DO UCENCI,Ài,EI{TO; vengdo

tem

Dúvidas sobrê o pâgamento:
F'ara pagar seu licenci3mento, multas. lP\rA a DPVAf. basta rntormar o n[tÍnêro do Renavam na rede bancária
credenoadâ.
No 9€tran.SP não é gorado nenhurn boleto e você r1áo precisa i€var nenlrum papel para pagar seus dêbilos.
Dúvidas §obrê dêbitos com a §ectêtaria da Fazenda do Estado de Sào Paulo, consulte-ww\,v.ipva .Íazeoda.
sÍr.gov.bÍ.
Oúvldas sobrê débitos do §êguro DPVAT. consutte https.//www.seguÍadoÍalider.coÍn.
brlPages/inÍoÍmacoes{eÍais-sobre-o-pagâmento.aspx

,

tnativo



PrêfeituÍa Municjpal de São Jerônimo da Seíra

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO JERÔNI}IO DA SERRA

SECRETARJA MUNTCIPAL DE ADMINISTRÂçÃO
LEI MUNICIPAL N.. 2i,ür023

Lei Municipal N.' 23412023

YENICIUS DJALMÁ ROSÁ

SUMULA: AUTORZA O PODER
EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE
CESSÃO DE USO DE VEÍCULO PARA O
PODER LEGISLATIVO NO USO
INSTITUçIONAL E DA OUTP.AS
PROVIDÊNCIAS.

A.CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JERÔNIMo DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU r rU. PNgiBiiô
MUNICPAT, SANCIONO A SEGUINTE:

Art l'. Fica o Poder Execurivo Municipal autorizado a fi.rmar
Termo de Cessão de Uso com o poder trgislativo Municioat _
CAMi.RA MUIUCTPAL DE SÂO-JERÔNMO'DA
SERRA, inscrita no CNPJ sob o no. 01.616.42110001-04,
objetivando a Cessão de Uso de I (um) veiculo de propriedade
do Mlmcípio de São Jerônimo da Serrâ, recebido d; dôação da

+::lit1-I1dela! do Brasil - RFB, tipo vwrup MovE ivrDy
ANg 2017, coR BRANCÁ, pLAaA BÂC-5c68, CEA§SI;
9BWAIII 20JT530723 - R-ENAVA M 0 1125422821.

§ 1.". O veículo objeto da cessâo 
^a 

que se refere este artigo será
utilizado exclusivamente pela CÂMARa MUNICIpAL ãravés
de seus representantes, sob administação e responsabilidade da
presidênciâ, parâ atender as demandas do serviços legíslativos,
para o bem da população.

§ 20. O veiculo objeto da cessão deverá ser conduzido pror
molorista habilitado que compoúa o quadro dc servidores eTou
vereadores autorizados, em conformidade com a legislaçâo
vigente.

Art. 20. A cessão de uso descrita no Capu, deste aÍigo se dará
pelo prazo de 2 (dois) anos, ocasião qüe, cessado o-prazo de
vigência o veículo retornará a posse do-MunicÍpio, podlendo ser
prorrogado, desde que devidamente justifi cado.

Àrt. 30. A forma de cessão e devolução do bem se daú
mcdiantc Termo de Cessão que seú cstabelecido entre as
panes, com as cláusulas e condições de uso do bem cedido.

Art. 4o. As despesas decorrenles da execução da preseote lei,
referentes a 

_ 
manutenção, abastecimcnto, demais despesas

dccorrentes de uso e fiuição inclusive infiações dc bânsito,
débitos, bem como as decorrcntes de acidentes lmateriais oú
pcssoais), corÍerão por conta do Cessionário, recebendo o
veículo nas condiçõcs quc se enconrÍa.

Art. 5o. Esta Lci enkará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MLINICIPAL DE SÂO JERÔNIMO DA
SERRÂ, ESTADO DO PARÁNÁ, AOS 21 DE SETEMBRO
DE2A?3.

Publicado por:
Heloisa Maria Borges Samparo

Código Identiíicador:98B2405D

Materia putlicada no Diiirio Oficial dos Municípios tto paraná
to dia 29/09t2023 _ Edição 2868

ht$sJ ,v/',,.diariomunicipal.com.b./amp/materiâ/g88240sD,/o3AFcweA4q_Nxov63 
tyoogyxybs2Trprkdc6isvxanhríFrryâ,<rsr Âvêo,.r.-,,í -Êa



Prefeitura Munkjpal de Sáo Jerônimo da S€Íra

A verificação de autenricidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://www.diariomrmicipal.com.b/amp/

htFsr^rwudiaÍiomunicipal.com-br/amp/mateÍia/gBB24O5D/O3AFGWeA4LNXOV63_IyOOMYxYb52TlPlkdcGi5yx4phdRtYatgSl6YcgHCsulnFrt3... 2t2


